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Por sugestão do GT Educação, seguem, anexos, parecer da consultoria jurídica do MEC e o 
ofício  PRGO  nº5059/2007,  que  tratam  da  cobrança  de  taxa,  pelas  IES,  para  emissão  e 
validação de diplomas. Os documentos também estão disponíveis na página do GT Educação, 
no site da PFDC.
Conforme a ata da 5ª Reunião do Grupo, o GT Educação orienta os colegas com atuação no 
ofício da educação para que, antes de ajuizar demandas pontuais em face de instituições de 
ensino superior (IES), contatem as associações estaduais de mantenedoras do ensino superior 
ou mesmo a entidade nacional a fim de facilitar a requisição de informações e a fiscalização 
do cumprimento de normas e obrigações. E ainda que informem à assessoria da PFDC os 
mais freqüentes problemas e principais dúvidas com que se deparem.
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